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Parecer CF003/2020 - referente ao Balancete do mês de janeiro de 2020

Considerando-se o balancete e demais demonstrativos financeiros apresentados pelo 

Instituto de Previdência do Município de São Bernardo do Campo, referente à 

competência janeiro/2020, analisou-se o grupo de contas do Ativo e do Passivo, 

observando-se que no mês em análise, não ocorreram ingressos de recursos dos Bancos 

sob intervenção do BACEN. As compensações financeiras previdenciárias do INSS no 

mês de janeiro/20 foram na ordem de R$ 4.134.344,62 e a Contribuição Patronal dos 

Funcionários Ativos e Cedidos totalizou entre todos os entes o montante de R$ 

21.742.398,94. O ingresso de parcela concernente à dívida da PMSBC junto ao Instituto 

ocorreu regularmente, no valor de R$ 701.464,57. Não ocorreram transferências 

financeiras (ctp622x) recebidas de outros órgãos no mês em referência. Tal fato se deu 

em virtude da edição da lei nº 6.861, de 5 de dezembro de 2019, a qual deu nova redação 

ao art.58 da LM nº 6145 de 2011 e definiu novo método para apuração dos valores a 

serem transferidos pelos órgãos, impactando nos valores das transferências financeiras 

utilizadas para cobertura das insuficiências financeiras do FFin1 As despesas pagas 

referentes às aposentadorias e pensões totalizaram, no mês em análise, o valor de 

(319001) R$ 36.098.610,60 + (319003) 6.781.217,77 = R$ 42.879.828,37. Foi checado o 

enquadramento das aplicações financeiras o qual demonstra regularidade perante a 

Resolução 3.922. Constatou-se, ainda, a conformidade entre saldos das contas 

investimentos e os valores apresentados nos registros contábeis. Sendo assim, 

concluímos em relação aos demonstrativos financeiros e contábeis apresentados, que os 

dados lançados nas respectivas contas patrimoniais e de resultado apurados no mês em 

referência, encontram-se, devidamente consignados de acordo com a Lei Federal nº 

4.320/64 e, desta forma, regulares perante a legislação vigente.

São Bernardo do Campo, em 28 de fevereiro de 2020.

TATIANA MONCAYO MARTINS REBUCCI DENISE PERASSOLLI
Presidente Secretária

FLÁVIO BANDINI JÚNIOR GISLENE DA SILVA SANTOS
Titular Titular

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 d

e
s
ta

 c
ó
p
ia

 i
m

p
re

s
s
a
, 
a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/p

ro
d
ig

i.
s
a
o
b
e
rn

a
rd

o
.s

p
.g

o
v
.b

r/
c
p
a
v
-p

o
rt

a
l-
e
x
te

rn
o
 e

 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 P

R
.0

0
0
5
1
3
/2

0
2
0
-0

2
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 C

8
Y

7
M

1
6
Z

.

O
 o

ri
g
in

a
l 
d
e
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 e

le
tr

ô
n
ic

o
 e

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

G
IS

L
E

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 S
A

N
T

O
S

 e
 J

O
R

G
E

 H
ID

E
O

 K
A

M
IY

A
 e

 F
L
A

V
IO

 B
A

N
D

IN
I 
J
U

N
IO

R
 e

 T
A

T
IA

N
A

 M
O

N
C

A
Y

O
 M

A
R

T
IN

S
 R

E
B

U
C

C
I 
e
 D

E
N

IS
E

 P
E

R
A

S
S

O
L
L
I.

Página: 66


